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GOVERNO

DECRETO Nº 128 DE 15 DE JANEIRO DE 2021.

“EMENTA: APROVA O REGIMENTO INTERNO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ.” 

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí no uso de suas atribuições legais e constitucionais vigentes; 

Considerando a necessidade de atualização e revisão do Regimento Interno do Abrigo Municipal de Barra do Piraí.

Considerando que o abrigo municipal é um equipamento da Assistência Social, a qual presta serviço socioassistencial da Proteção Social Especial de 
Alta complexidade.

Considerando que cabe ao Poder Público Municipal a execução deste serviço para atendimento às crianças e adolescentes com vínculos familiares 
rompidos e/ou em situação de risco como medida protetiva estabelecida no artigo 101, VII, do ECA.

Considerando que a atualização do Regimento Interno faz-se necessária devido aos procedimentos atuais adotados no cotidiano da instituição, além 
de visar melhorias nos papéis que se confundem com o Sistema de Garantia de Direitos.

DECRETA

Art. 1º. Fica aprovado o Regimento Interno do Serviço de Acolhimento Institucional do Município de Barra do Piraí, o qual faz parte integrante deste 
Decreto como ANEXO I.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

  
GABINETE DO PREFEITO, 15 DE JANEIRO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal
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Art. 4º. Fica aprovado o novo “Plano de Barra Do Piraí para Flexibilização 
na Retomada da Economia”, constante do ANEXO I deste Decreto, que 
segue os parâmetros do Estado do Rio de Janeiro pelos setores compe-
tentes, o qual estabelece parâmetros para ixar as bandeiras, passando 
a fazer parte da política pública de combate ao coronavírus (COVID-19), 
respeitando-se a autonomia do Município, bem como as Notas Técnicas 
exaradas pela Vigilância Sanitária Municipal.

Art. 5º - De forma excepcional, com o único objetivo de resguardar o 
interesse da coletividade na prevenção do contágio e no combate da 
propagação da COVID-19, diante de mortes já conirmadas, MANTENHO 
A SUSPENSÃO, das seguintes atividades:

I – até 31 de janeiro de 2021 a realização de eventos e de qualquer ativ-
idade com a presença de público, ainda que previamente autorizadas, 
que envolvam aglomeração de pessoas, tais como: shows (salvo nas 
hipóteses autorizadas no Inciso XV do Artigo 6º do Decreto 058 de 12 de 
junho de 2020, incluído pelo Decreto 091 de 30 de setembro de 2020); 
eventos cientíicos; comício; passeatas; e ains.

II - até 31 de janeiro de 2021 das aulas presenciais, sem prejuízo da ma-
nutenção do calendário recomendado pelo Ministério da Educação, nas 
unidades da rede pública e privada de ensino, inclusive nas unidades de 
ensino superior, bem como em cursos regulares, treinamentos e simi-
lares.

Art. 6º - FICAM AUTORIZADAS a prática e o funcionamento das seguintes 
atividades e estabelecimentos, a partir de 07 de dezembro de 2020 as 
restrições impostas no “Plano de Barra Do Piraí para Flexibilização na Re-
tomada da Economia”, constante do ANEXO I deste Decreto:

I - atividades esportivas individuais ao ar livre, preferencialmente próx-
imo a sua residência, mantendo-se a restrição a atividades que gerem 
aglomeração e/ou contato físico.

II - atividades culturais de qualquer natureza no modelo drive in, desde 
que as pessoas não promovam aglomeração fora de seus veículos, de-
vendo ser respeitada a distância mínima de 1 (um) metro entre os veícu-
los estacionados, bem como sejam adotados os protocolos sanitários.

III - bares, restaurantes, lanchonetes e estabelecimento congêneres, lim-
itando o atendimento ao público a 50% (cinquenta por cento) da sua ca-
pacidade de lotação, permitindo música ao vivo (desde que respeitadas 
as exigências do item 3.5 deste inciso) com a normalidade de entrega e 
retirada de alimentos no próprio estabelecimento.

3.1 - Os restaurantes que ofertam serviços self service, devem oferecer 
além do álcool gel a 70% e Sabão liquido e papel toalha para lavagem 
das mãos, luvas plásticas descartáveis para o cliente não tocar no talher 
no momento que estiver se servindo no Bufet. 
3.2 - Uso obrigatório de máscaras para todos os clientes, recepcionistas, 
gerentes e todos os funcionários. Caso o cliente não possua máscara, 
ofereça a opção de compra no próprio estabelecimento, caso contrario 
o cliente não será autorizado a entrar.
3.3 - Higienizar a maquineta do cartão após cada uso, permitindo que o 
cliente manuseie seu cartão, e disponibilizar álcool em gel 70% em cada 
estação de pagamento;
3.4 - Pagamentos em espécie pedem atenção redobrada para a higieni-

“EMENTA: REVOGA O DECRETO N° 125 DE 06 DE JANEIRO DE 2021.” 

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais vigentes; 

Considerando a necessidade de atualização das medidas de combate ao 
COVID-19.

Considerando a recomendação do Ministério Público do Estado do Rio 
de Janeiro, advinda do PA 10/IIP/2020.

Considerando os dados e informações contidos nos autos do Processo 
Administrativo nº. 5390/2020.

Considerando o novo “Plano Municipal para Flexibilização na Retomada 
da Economia” apresentado e aprovado pelo GTI, o qual estabeleceu no-
vos parâmetros para a ixação das bandeiras, seguindo a orientação do 
Ministério Público, do Ministério da Saúde e da secretaria de Estado de 
Saúde, aplicando a mesma sistemática que o Estado do Rio de Janeiro, 
criando simetria federativa;

Considerando que o plano de ação deve ter por objetivos: viabilizar a 
superação da situação de crise econômico-inanceira, a im de permitir 
a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos 
interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, 
sua função social e o estímulo à atividade econômica; e também adotar 
todas as medidas necessárias para cuidar da saúde da população, procu-
rando preservar vidas, a saúde e evitar a proliferação do COVID-19.  

Considerando o aumento de casos da doença em todo território nacio-
nal, nas cidades circunvizinhas e no próprio município de Barra do Piraí, 
RJ;
 
Considerando os Boletins Epidemiológicos e também o parecer técnico 
da saúde de que o Município de Barra do Piraí poderá atingir nas próx-
imas semanas os parâmetros para se enquadrar na Bandeira amarela, 
apesar de atualmente apresentar dados que o mantém na bandeira 
verde;

DECRETA

Art. 1º. Ficam prorrogadas até o dia 31 de janeiro de 2021 as orientações 
contidas no artigo 2º. do Decreto Municipal nº. 021 de 20 de março de 
2020.

Art. 2º. Ficam autorizadas as realizações das cirurgias, consultas e serviços 
listados no artigo 3º. do Decreto Municipal nº. 021 de 20 de março de 
2020, bem como o tratamento de pacientes acometidos por doenças 
crônicas e/ou com doenças graves, desde a Secretaria de Saúde do Mu-
nicípio ateste a viabilidade, sem comprometimento do sistema de saúde 
público municipal e desde que não atrapalhe o combate a pandemia 
provocada pelo CORONAVIRUS.

Art. 3º. Ficam prorrogados os prazos e as restrições determinados at-
ravés dos Decretos números 021/2020 (que dispõe dobre a situação de 
emergência no município) e 022/2020(que dispõe sobre os serviços fu-
nerários nas capelas mortuárias do município) até o dia 31 de janeiro de 
2021.” 

DECRETO Nº 129 DE 20 DE JANEIRO DE 2021.
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zação das mãos, o proissional que estiver no caixa deve usar luvas para 
não ter contato com cédulas e moedas;
5.11 - Retirar todos os itens fáceis de tocar, como revistas, tablets ou 
catálogos de informações.
5.12 - Durante o uso de equipamentos e produtos de uso comum, como 
máscaras, shampoos e condicionadores, creme de barbear, loção de bar-
da higienizar as mãos antes de usá-los.
5.13 - Distribuir lixeiras dentro das normas da vigilância sanitária local 
em todos os setores para evitar o transporte do lixo possivelmente con-
taminado pelo estabelecimento;
5.14 - Quando removido dos setores, o lixo deve ser armazenado ensaca-
do em recipientes apropriados com tampa;
5.15 - O proissional responsável pelo recolhimento do lixo deve estar 
paramentado com luvas e máscara reutilizável, o lixo só deve ser retirado 
do estabelecimento nos dias de coleta.

VI. Serviços de Lan house, estabelecimentos de ensino presencial ou a 
distância que ofereça laboratório de informática para alunos ou estabe-
lecimento similares devem:

6.1 - Higienizar os equipamentos, mesa, cadeira, mouse, teclado e tela 
dos computadores a cada troca de aluno ou usuário;
6.2 - Caracteriza-se limpeza o uso de agente detergente, como água e 
sabão
6.3 - Caracteriza-se desinfecção química o uso de agente desinfetante, 
como álcool 70% ou solução com água sanitária; a solução de água com 
água sanitária deve seguir as seguintes medidas: 250ml de água sani-
tária para 1L de água.
6.4 - Obrigatório informar, de maneira ostensiva e adequada, quando for 
o caso, sobre o risco de contaminação.
6.5 - Disponibilizar álcool gel a 70% para os usuários.
6.6 - Uso obrigatório de máscaras para todos os clientes, recepcionistas, 
gerentes e todos os funcionários. 
6.7 - Caso o cliente não possua máscara, ofereça a opção de compra no 
próprio estabelecimento, caso contrario o cliente não será autorizado a 
entrar.
6.8 - Cloração dos tapetes higienizadores nos acessos.

VII - de forma plena e irrestrita, serviços essenciais, como postos de 
combustíveis, transportadoras, mercados, supermercados, açougues, 
hortifrútis, aviários, padarias, casa de insumos agrícolas, bancos e lote-
rias, agências dos correios, serviços funerários, lojas de aviamentos para 
confecção de máscaras, lojas de materiais de construção, ferragens e 
vidraçaria, depósitos de gás, depósitos de água, lojas de ração, estabe-
lecimento de venda de autopeças, oicinas mecânicas e borracharias, 
hospitais, laboratórios, clínicas médicas e dentárias e similares, clínicas e 
laboratórios veterinários, estacionamentos, farmácias e drogarias.

VIII - Lojas que tenham como atividade econômica predominante de 
comércio, com as restrições especiicadas no anexo I para fase amarela.

IX - Funcionamento de academias, centros de ginásticas e estabeleci-
mentos similares, limitando o atendimento ao público a 30% (trinta por 
cento) da sua capacidade e controle de acesso feito com horários agen-
dados previamente, devendo respeitar todas as normas de higienização 
abaixo descritas, sob pena de incorrer na multa prevista no Artigo 9º do 
decreto nº. 058 de 12 de junho de 2020 e perder o Alvará de funciona-
mento:

a. Serão permitidas as atividades esportivas individuais, inclusive em 

zação das mãos, do proissional que estiver no caixa, este deve usar luvas 
para não ter contato com cédulas e moedas;
3.5 - A música ao vivo em bares, cafeterias, restaurantes, pizzarias e sim-
ilares, desde que o estabelecimento tenha alvará para oferecer este tipo 
de evento, em acordo com as determinações da Secretaria de Ordem 
Pública, atendidos TODAS as determinações previstas na Nota Técnica 
DVS/SMS-BP/RJ nº 06/2020 de 30 de setembro de 2020, ANEXO I ao pre-
sente Decreto Municipal, observadas também as seguintes restrições:

a) Reduzida a capacidade em 50%, respeitando o distanciamento de 2 
(dois) metros entre mesas e 1 (um) metro entre cadeiras, permitindo ape-
nas clientes no interior do estabelecimento e sentados, sem qualquer 
interação em pé;
b) Caso o músico esteja a menos de 2 metros do público, deverá ser in-
stalada uma proteção de acrílico;
c) A máscara só será dispensada ao vocalista e quem estiver fazendo 
backing vocal, sendo obrigatório o uso da máscara para músicos exclu-
sivamente instrumentistas, mantendo distanciamento de 1,5 (um vírgu-
la cinco) metros entre eles;
d) Higienizar o microfone no início, ao inal e caso haja intervalo na apre-
sentação ou troca no cantor. 
IV - lojas de conveniência e demais estabelecimentos congêneres que se 
destinam à venda de alimentos, bebidas, materiais de limpeza e higiene 
pessoal, vedada a permanência continuada e a aglomeração de pessoas 
nesses locais.

V – Salões de beleza, barbearias, e estabelecimentos similares, limitando 
o atendimento ao público devem funcionar:

5.1 - Número reduzido de clientes, com atendimento exclusivamente 
com agendamentos para evitar ilas e espera, respeitando os espaços de 
distanciamento de 1,5 (um metro e meio) de distância entre os clientes;
5.2 - Manter uma área organizada para a chegada dos clientes e prois-
sionais disponibilizando álcool em gel para higienização das mãos e me-
didas para higienização das solas do sapato como um borrifador com 
álcool 70%;
5.3 - Uso obrigatório de máscaras para todos os clientes, recepcionistas, 
gerentes e todos os funcionários. Caso o cliente não possua máscara, 
ofereça a opção de compra no próprio estabelecimento, caso contrário 
o cliente não será autorizado a entrar.
5.4 - Medição da temperatura com termômetro eletrônico, à distância, 
de todos que entrarem no salão, caso seja apontada uma temperatura 
superior a 37.8 °C, a pessoa não será autorizada a entrar. 
5.5 - Antes de iniciar as atividades diárias e entre atendimentos, deve-se 
realizar a limpeza e desinfecção química, respeitando o tipo de material, 
nos locais de contato do cliente, a saber: bancadas, poltronas, cadeiras, 
macas, escovas, pentes, tesouras, navalha e ains;
5.6 - Caracteriza-se limpeza o uso de agente detergente, como água e 
sabão
5.7 - Caracteriza-se desinfecção química o uso de agente desinfetante, 
como álcool 70% ou solução com água sanitária; a solução de água com 
água sanitária deve seguir as seguintes medidas: 250ml de água sani-
tária para 1L de água.
5.8 - Dar preferência à ventilação natural, com portas e janelas abertas. 
Se izer uso de ar condicionado, investir na limpeza frequente de iltros e 
apresentar a nota ao iscal sanitário quando solicitado.
5.9 - Higienizar a maquineta do cartão após cada uso, permitindo que o 
cliente manuseie seu cartão, e disponibilizar álcool em gel 70% em cada 
estação de pagamento;
5.10-Pagamentos em espécie pedem atenção redobrada para a higieni-
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reduzida a capacidade em 50% do empreendimento, mantendo o dis-
tanciamento de 1,5 (um vírgula cinco) metros entre as pessoas, seguin-
do estritamente as determinações da Nota Técnica DVS/SMS-BP/RJ nº 
08/2020 de 05 de novembro de 2020, observadas também as seguintes 
restrições:

a) Clubes e Parques aquáticos com frequência exclusiva de sócios, de-
pendentes e Day use, limitada a utilização de 50% da capacidade.
b) Condomínios com frequência exclusiva de moradores, respeitando os 
agendamentos e escalas previstas no anexo I deste Decreto.
c) Pousadas e similares com frequência exclusiva de hóspedes, limitada 
a utilização de 50% da capacidade.” 

XVI - A retomada antecipada de atividades práticas nos cursos da área da 
saúde em instituições privadas de ensino superior, em especial Medici-
na, Enfermagem, Farmácia, Odontologia e Fisioterapia:

a) Durante as atividades práticas, ica a critério de cada instituição de en-
sino superior, de acordo com seu plano de retorno, o fornecimento dos 
Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, a seus respectivos alunos, 
bem como a orientação para seu uso adequado, em conformidade com 
os protocolos formulados através do Plano de Retorno apresentado pela 
Resolução SEEDUC nº 5854, de 30 de julho de 2020, publicada no DOERJ 
de 31 de julho de 2020.

XVII - Ensaios fotográicos para álbum de formatura e com inalidade 
de realização da colação de grau em campus de faculdades, desde que 
atendido os critérios sanitários quando da espera para as fotograias, 
respeitando todas as medidas de segurança empregadas no distancia-
mento social entre os formandos, uso de máscaras, bem como, de álcool 
em gel, devendo ainda observar a marcação em dias distintos entre as 
turmas, como forma de evitar aglomeração.
XVIII - Eventos desportivos, desde que estejam presentes exclusiva-
mente organizadores e atletas regularmente inscritos para participação 
e desde que respeitadas as normas de segurança estabelecidas no inciso 
XVIII deste Artigo, no que lhes for compatíveis, icando vedada a venda 
ou distribuição gratuita de  ingressos, vedadas a aglomeração de pes-
soas e a presença de pessoas estranhas ao evento, sendo vedada tam-
bém a presença de associados (caso o evento seja realizado em clube) 
e torcedores.

Art. 7º - FICA AUTORIZADO o funcionamento do MERCADO MUNICIPAL, 
exclusivamente no horário de 8:30 horas às 18:30 horas, de segunda-fei-
ra a sexta-feira e aos sábados de 08:30 às 18:00 horas, até o limite de 50% 
(cinquenta por cento) de sua capacidade total, desde que:

I – Os permissionários garantam o fornecimento de equipamentos de 
proteção individual e álcool em gel 70%, ou preparações antissépticas 
ou sanitizantes de efeito similar, a todos os empregados, colaboradores, 
terceirizados e prestadores de serviço;
II – Que disponibilizem, álcool em gel 70%, ou preparações antissépticas 
ou sanitizantes de efeito similar, a todos clientes e frequentadores;
III – que permitam o acesso e circulação no interior do estabelecimento, 
apenas a clientes, frequentadores, empregados e prestadores de serviço 
que estiverem utilizando máscara de proteção respiratória, seja ela des-
cartável ou reutilizável, de forma adequada;
IV - Adotem medidas de contenção do acesso ao interior do estabelec-
imento com vistas a manter o distanciamento mínimo de 1 (um) metro 
entre cada cliente ou frequentador;
V - Fica permitido o uso de provadores pelos clientes, desde que todos 

locais públicos de lazer como clubes, praças e parques, respeitadas as 
regras de distanciamento e sanitárias, sem a utilização de equipamentos 
compartilhados, não sendo permitida a permanência no local após en-
cerrada a atividade;
b. Desinfecção de arquibancadas, sanitários, áreas comuns, antes de 
partidas, bem como vestiários e materiais esportivos antes e depois de 
treinos e partidas
c. Serão autorizadas as atividades esportivas proissionais coletivas sem 
a presença de público e obedecendo as orientações das autoridades 
sanitárias;
d. Utilização obrigatória de máscaras para clientes e funcionários;
e. Serão permitidas as atividades de Academias e similares com funcio-
namento restrito com 30% da capacidade e controle de acesso feito com 
horários agendados previamente;
f. Lotação máxima de 1 cliente a cada 10 m² de ABL;  
g. Higienização periódica de equipamentos compartilhados, como apa-
relhos, anilhas, colchonetes, halteres, maçanetas, sanitários, bebedou-
ros, etc.; 
h. Proibido bebedouros de jato ou adaptados para uso exclusivamente 
de torneiras, com utilização de garrafa individual ou copo descartável;
i.  Utilização de máscaras faciais e disponibilização de álcool 70%; 
j. Fica proibido o rodízio de pessoas em aparelhos entre as séries realiza-
das, sendo orientada a higienização dos aparelhos a cada alternância e 
icam vedadas atividades coletivas em que haja contato físico; 
k. Aferição de temperatura através de termômetro eletrônico à distân-
cia de usuários e funcionários na entrada do estabelecimento. Caso seja 
apontada uma temperatura superior a 37.8ºC a pessoa não será autor-
izada a entrar. 
l. Ficam proibidas atividades em piscina de qualquer modalidade.
m. Delimitar distância mínima de 2 metros entre usuários nas áreas de 
peso livre de salas de atividades coletivas;
n. Impedimento e orientação a usuário que manifestar febre utilizar ape-
nas 50% dos aparelhos de cárdio, ou seja, deixar o espaçamento de um 
equipamento sem uso para o outro. Fazer o mesmo com os armários;
o. Instalação de anteparo transparente em acrílico ou outro material re-
sistente no balcão da recepção para proteção do proissional;
p. Disponibilização de álcool em gel e orientação de boas práticas de 
higiene;
q. Renovar todo ar do ambiente, pelo menos, 7 vezes por hora, conforme 
legislação;

X – Aulas de natação com no máximo dois alunos por raia, sendo um em 
cada extremidade da piscina, respeitadas as regras de distanciamento 
e sanitárias e a capacidade máxima de acordo com o número de raia 
de cada piscina, sem a utilização de equipamentos compartilhados, não 
sendo permitida a permanência no local após encerrada a atividade;”
XI - Realização de eventos sociais em ambientes como salões e casas de 
festas, desde que assegurada a contenção do acesso ao interior do es-
tabelecimento, respeitando-se o limite de 1/3 do limite de capacidade 
total do local, limitando-se a capacidade máxima de 500 pessoas. Deve-
se evitar aglomeração, respeitando a distância mínima de 1 metro entre 
as pessoas, inclusive nas áreas de acesso, bem como sejam adotados os 
demais protocolos sanitários.
XII - Atividades esportivas coletivas ao ar livre, preferencialmente próxi-
mo a sua residência.
XIII – A retomada parcial com 50% (cinquenta) das ocupações nas salas 
de cinemas;
XIV - A retomada parcial com 1/3 das ocupações de salas destinadas a 
teatro e eventos culturais.
XV – As piscinas em Clubes e parques aquáticos, pousadas e similares, 
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cia entre as pessoas de no mínimo 1(um) metro; 
II - Sinalizar no piso essa distância (1 metro), com ita, giz, cones ou out-
ros materiais que possam ser usados para sinalização;
III - disponibilizar os insumos, como sabão líquido, álcool em gel 70% 
para todas as pessoas que acessem ao templo religioso; 
IV - Orientar a equipe de higienização para que realize a limpeza e a 
desinfecção do ambiente com base nas orientações da Anvisa e do 
Ministério da Saúde; 
V - Determinar que todos os seus colaboradores e funcionários, no ex-
ercício de suas funções, utilizem máscaras e demais equipamentos de 
proteção individual exigidos pelo Ministério da Saúde;
VI – Impedir que adentrem ao templo religioso pessoas sem a utilização 
de máscaras;
VII - Higienizar constantemente as superfícies de toque dentro do tem-
plo religioso; 
VIII – manter ventilação natural no templo, sem utilização de ar condi-
cionado; 
IX - Os cultos de qualquer crença ou qualquer outra atividade de cunho 
religioso aberta ao público só poderá acontecer com intervalos mínimos 
de 01(uma) hora;
X – as pessoas que acessarem e saírem da igreja ou do templo religioso 
deverão realizar a higienização das mãos com álcool-gel 70% ou prepa-
rações antissépticas ou sanitizantes de efeito similar, colocadas em dis-
pensadores e disponibilizadas em pontos estratégicos como na entrada, 
na secretaria, confessionários, corredores, para uso dos iéis, religiosos e 
colaboradores;
XI - manter todas as áreas ventiladas, incluindo, caso exista, os locais de 
alimentação;
XII - o responsável pela igreja ou templo deve orientar aos frequenta-
dores que não poderão participar de celebrações ou eventos religiosos, 
caso apresentem sintomas de resfriado/gripe.

Art. 9º.Todas as atividades declinadas nos artigos 6º. 7º. e 8º. deste Decre-
to,para valerem-se da respectiva exceção de funcionamento, deverão, 
no âmbito do município de Barra do Piraí, sob pena de multa no valor 
de R$ 10.000.00 (dez mil reais) na hipótese de descumprimento, deverão 
cumprir as exigências que lhes são compatíveis:
I - Evitar aglomerações e providenciar barreiras físicas deinindo a 
distância entre funcionários e usuários, como também entre os próprios 
usuários na ila, de no mínimo 1(um) metro; 
II - Disponibilizar ao menos 1(um) funcionário, que deve ostentar os eq-
uipamentos de proteção individual (EPI), para organizar as ilas e orien-
tar os usuários/consumidores;
III - desenvolver estratégias para diminuir o tempo que o usuário/con-
sumidor permanece na ila, como por exemplo, realizando triagens 
prévias para agilizar o atendimento, distribuição de senhas com horários 
e priorização de clientes; 
IV - Disponibilizar lugares internos para área de espera, respeitando dis-
tanciamento mínimo de 1(um) metro, desenvolvendo estratégias para 
controlar o luxo da entrada de clientes/usuários;
V - Sinalizar no piso essa distância (1 metro), com ita, giz, cones ou out-
ros materiais que possam ser usados para sinalização;
VI - Disponibilizar os insumos, como sabão líquido, álcool em gel 70% 
para o atendimento seguro e adequado, estando estes de fácil acesso 
para todos os usuários/clientes e funcionários; 
VII - orientar a equipe de higienização para que realize a limpeza e a 
desinfecção do ambiente com base nas orientações da Anvisa e do 
Ministério da Saúde; 
VIII - determinar que todos os seus colaboradores e funcionários, no ex-
ercício de suas funções, utilizem máscaras e demais equipamentos de 

os protocolos abaixo sejam integralmente atendidos, sob pena de multa 
estipulada no Artigo 9º do Decreto 058 de 12 junho de 2020;

1. Acesso aos provadores: controlar a entrada de clientes nos provadores 
a im de evitar aglomerações e assegurar o distanciamento mínimo de 
pelo menos 1,5m de distância um dos outros e assegurar o uso de álcool 
gel a 70%.
2. Acompanhantes: deve ser restrito a 1(um) acompanhante quando 
necessário no caso de pessoa idosa, com deiciência, criança, adolescen-
te, etc. os responsáveis pelos estabelecimentos comerciais devem orien-
tar os clientes com cartazes e informativos para que, se possível, façam 
as compras sem acompanhantes, para evitar quantidade desnecessária 
de pessoas nos espaços;
3. Higienização das mãos: disponibilizar álcool gel a 70% para higieni-
zação das mãos antes de entrar no Provador e ao sair.
4. Higienização das roupas após a prova ou a devolução pelo cliente: 
aplicar nas peças de troca ou prova passadeira a vapor, dispositivo de 
higienização ultravioleta ou colocá-las num período mínimo de areja-
mento de 48 a 72 horas. Além desses cuidados, também recomendamos 
o uso de produto que protege as roupas contra microorganismos e é 
eicaz para evitar a propagação de vírus;
5. Higienização dos provadores: Higienizar os provadores com uso de 
álcool 70% ou outro desinfetante de igual eicácia para limpeza do local, 
no caso de provadores com cortina, o ideal é realizar a higienização com 
vapor e aguardar secagem para novo uso;
6. Devolução de roupas: higienizar as roupas após a prova ou a devolução 
pelo cliente, nos casos de retirada do estabelecimento para provar em 
casa, através de meio eicaz, como a utilização de passadeira a vapor, 
dispositivo de higienização ultravioleta ou assegurar período mínimo de 
aeração de 48 horas;
7. Roupas usadas no provador: a loja deve providenciar um cabideiro 
especíico para que as peças indesejadas pelos clientes, após provadas, 
possam cumprir, cada uma delas, a quarentena mínima de 48 horas. 
8. Comunicação: colocar cartazes em locais estratégicos da loja e dentro 
dos provadores orientando acerca da necessidade de permanência do 
uso da máscara, higienização das mãos e distanciamento entre as pes-
soas e acompanhantes somente quando extremamente necessário.
9. Placas com quantitativo de itens: evite a entrega de placas para o 
cliente com o número de itens que estão provando; considere outras 
opções, como escrever o número de itens em um quadro branco na por-
ta ou utilizar comanda descartável. Se não for possível, as placas devem 
ser higienizadas a cada uso.
11. Prova de calçados: orientar os clientes a higienizar as mãos e pés com 
álcool a 70% antes e depois da prova de calçados e, após, mantê-los em 
local arejado, sem devolver imediatamente à caixa. 
12. Higiene na prova de calçados: é proibido o empréstimo de meias 
para a prova de calçados. É necessário o fornecimento de sapatilhas de 
plástico descartáveis aos clientes para provas dentro da loja, além de ál-
cool gel 70% antes e após cada prova para a higienização das mãos e pés 
ou lenços umedecidos em álcool 70% para limpeza dos sapatos antes da 
prova.

Parágrafo único - Devem ser afastados de suas atividades, de forma 
imediata, todos os colaboradores sintomáticos respiratórios, conforme 
recomendação do Ministério da Saúde.

Art. 8º - FICAM AUTORIZADAS as atividades de organizações religiosas, 
desde que mantenham sua capacidade limitada a 30% de ocupação, re-
speitando, ainda, as seguintes determinações:
I - Evitar aglomerações e providenciar barreiras físicas deinindo a distân-
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suspeita de Covid; a estratégia de testagem adotada em âmbito munic-
ipal; o número total de leitos Covid (UTI e gerais); o órgão responsável, 
as ações de iscalização realizadas, os autos de infração lavrados e/ou as 
multas e as prisões efetuadas em razão do descumprimento das medi-
das de isolamento desde o envio do último relatório.

Art. 12 - Todas as atividades mencionadas neste decreto, somente 
poderão iniciar o funcionamento, após o atendimento das medidas de 
higiene, com a disponibilização de mascaras de proteção e álcool gel 
70% para seus colaboradores e nos casos previstos para os clientes.

Art. 13. Fica autorizada a realização de feira livre, somente as quintas-fei-
ras e aos domingos, devendo o feirante respeitar as normas do artigo 
9º. Deste Decreto (no que lhe for compatível) e os termos dos Decretos 
Números 035/2020 e 036/2020.

Parágrafo Único - A demarcação das barracas icará a cargo da Secretaria 
Municipal de Agricultura, a qual competirá iscalizar o cumprimento dos 
termos deste Decreto; 

Art. 14. Ficam autorizados os serviços de Taxi e Aplicativos de transporte 
de passageiros, bem como de delivery de qualquer atividade comercial. 

Parágrafo Único: Os motoristas de táxi e aplicativos de transporte de 
passageiros, bem como motoristas e trocadores responsáveis pelo trans-
porte coletivo, ai incluídos ônibus, micro ônibus e Vans que a essa ativi-
dade se enquadrem, assim como aos entregadores de delivery, deverão 
utilizar equipamentos de proteção individual, sobretudo máscaras e lu-
vas, sob pena de aplicação da multa prevista no artigo 9º. Deste Decreto.

Art. 15. Não obstante as Determinações acima, MANTENHO A 
RECOMENDAÇÃO à Agência local dos Correios que continue o aten-
dimento à população dentro dos horários até então praticados, opor-
tunidade em que deverá observar as determinações aplicadas aos es-
tabelecimentos inseridos na exceção declinada no decreto Estadual em 
questão.

Art. 16. Mantenho a Recomendação que a população ique em isola-
mento social, e quando, excepcionalmente, o cidadão tiver que circular 
em vias públicas, o mesmo deverá manter a utilização de máscara facial 
durante o deslocamento, inclusive durante o deslocamento pelos bens 
públicos do Município e para o atendimento em estabelecimentos com 
funcionamento autorizado, em especial, para:
I - uso de meios de transporte público ou privado de passageiros;
II - desempenho de atividades laborais em ambientes compartilhados, 
nos setores público e privado.
Parágrafo Primeiro: Para efeito do caput deste artigo, e em conformidade 
com o disposto no art. 99 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que 
institui o Código Civil, consideram-se bens públicos:
I - os de uso comum do povo, tais como lagoas, rios, estradas, ruas e 
praças;
II - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos destinados a 
serviço ou estabelecimento da administração pública, inclusive os de 
suas autarquias.
Parágrafo Segundo: A inobservância ao disposto neste artigo sujeita o 
infrator ao pagamento da multa previsto no artigo 385 do Código San-
itário Municipal - LEI COMPLEMENTAR Nº. 005 DE 10 DE NOVEMBRO DE 
2008, por deixar de executar, diicultar ou opor-se à execução de medi-
das sanitárias que visem à prevenção das doenças transmissíveis e sua 

proteção individual exigidos pelo Ministério da Saúde;
IX – Impedir que adentrem ao estabelecimento pessoas sem a utilização 
de máscaras;
X – As atividades enumeradas no inciso VII do artigo 6º. (comércio) de-
verão respeitar o horário de funcionamento de 8:30h às 18:30h de se-
gunda a sexta-feira e 08:30h às 18:00 horas aos sábados, devendo man-
ter sua capacidade limitada a 50% de ocupação;
XI - Restaurantes, lojas de conveniência e lanchonetes, devem manter 
sua capacidade limitada a 30% de ocupação e incentivar os serviços 
“takeway” e “delivery”. Será permitido o sistema de “delivery”; 
XII - Pousadas e hotéis devem manter sua capacidade limitada a 50% de 
ocupação; 
XIII - O estacionamento rotativo funcionará no período integral com es-
cala de horários para entrada e saída dos colaboradores;
XIV – Todas as atividades enumeradas no artigo 6º. deverão incentivar, 
através das redes sociais e cartazes no interior de seu estabelecimento, o 
atendimento individualizado com agendamento prévio; 
XV - Higienizar constantemente as superfícies de toque dentro do esta-
belecimento; 
XVI - Fica permitido uso de provadores, desde que observado todos os 
protocolos estabelecidos no Artigo 7º do Decreto 058 de 12 de junho 
de 2020, alterado acima, sob pena de multa estipulada no Artigo 9º do 
Decreto 058 de 12 de junho de 2020.
XVII - Oferecer e priorizar entregas em domicílio; 
XVIII – manter ventilação natural no estabelecimento, sem utilização de 
ar condicionado; 
XIX – Incentivar o trabalho a distância, modalidade Home Oice dos co-
laboradores.
 
Art. 10 - Para todas as atividades econômicas enumeradas neste Decreto 
é terminantemente vedada a permanência continuada e a aglomeração 
de pessoas, devendo os estabelecimentos adotarem todas as medidas 
impostas neste decreto, fazendo cumprir todas as exigências com-
patíveis com sua respectiva atividade, para a prevenção ao contágio e 
enfrentamento do COVID-19, sob pena de incorrer na multa prevista no 
artigo 9º. e no imediato encerramento das atividades por atentar contra 
a saúde pública.

Art. 11 - Este decreto dependerá de monitoramento diário para a ma-
nutenção da lexibilização das medidas de restrição e do cumprimento 
rigoroso do “Plano de Barra do Piraí para lexibilização na retomada da 
economia”(anexo I), icando determinado como marco para se resta-
belecer o isolamento total, caso o município tenha comprometido 
50%(cinquenta por cento) de sua taxa de ocupação hospitalar especíica 
para COVID-19, atingindo a bandeira vermelha.

Parágrafo Primeiro: Fica determinado que o GRUPO DE TRABALHO INT-
ERSETORIAL – GTI – deve manter os encontros semanais, os quais ger-
arão um relatório que será encaminhado para o Ministério Público do 
Estado do Rio de janeiro e fará parte do portal da transparência do Mu-
nicípio, dando enfoque as ações tomadas e aos indicadores e bandeiras 
criadas no plano.

Parágrafo Segundo: Determino que a Secretaria de Saúde, todas as 
sextas-feiras, encaminhe relatórios ao Ministério Público contendo: o 
número de novos casos; o número de óbitos por COVID; o número de 
óbitos em veriicação; o número de munícipes – pacientes oriundos de 
Barra do Piraí – internados em leitos de CTI-Covid; número de munícipes 
aguardando internação em leitos CTI-Covid; número de pacientes que 
tiveram alta de leitos de CTI-Covid; número de pacientes internados com 
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PORTARIA Nº 131/2021.

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º-EXONERAR, GABRIEL FERRARI VELOSO, do Cargo em Comissão de 
Auxiliar, Nível DAS-1, da estrutura da Secretaria Municipal de Trabalho 
e Desenvolvimento Econômico, para a qual fora nomeada por meio da 
Portaria nº 087/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos a partir de 18/01/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE JANEIRO DE 2021.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

SMA/DBC/SMG/EBMP-

PORTARIA Nº 130/2021.

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e Constitucionais, 

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio 
de Janeiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos cel-
ebrados pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR as servidoras, ROSANE APARECIDA TEIXEIRA LOPES 
– matr. 9725 e JOSÉ ANTÔNIO DE AQUINO DUTRA – matr. 10275, como 
iscais do Contrato nº 10/2020, irmado com o município de Barra do 
Piraí através do Fundo Municipal de Assistência Social, com a empresa 
MAMMA MIA ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, Processo nº 845/2020, 
que tem como objeto o fornecimento de refeições do abrigo provisório 
de pessoas em situação de rua, conforme especiicados no Termo de 
Referência, para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2º - As servidoras ora designadas icam incumbidas obrigatoria-
mente de atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 
004 e 007/2018, da Controladoria Geral do Município, até o término do 
respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE JANEIRO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº37/smas/2021
Smg/ebmp

disseminação, à preservação e à manutenção da saúde, sem prejuízo de eventual responsabilização pelo crime de infração de medida sanitária 
preventiva, de que trata o art. 268, do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, na forma do regulamento.

Parágrafo Terceiro: Diante da insuiciência de insumos, os cidadãos poderão produzir as suas próprias máscaras de tecido, com materiais disponíveis 
no próprio domicílio, conforme orientação do Ministério da Saúde, no Boletim Epidemiológico.

Art. 17. Mantenho a reabertura, para atendimento presencial, do SINE -Sistema Nacional de Emprego.

Art. 18. Mantenho a reabertura, para atendimento presencial, do PROCON/RJ.

Art. 19. É obrigatório manter a via deste decreto a disposição em cada estabelecimento em funcionamento, estando a disponível no Boletim Oicial 
Eletrônico do Município (http://transparencia.portalbarradopirai.com.br/images/documentos/controladoria/coronavirus/decretos/Decreto%20129.
pdf)

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, inclusive o Decreto Municipal nº. 125/2020.

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE JANEIRO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

:
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PORTARIA Nº 134/2021.

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3126, de 17 de maio de 2019, 
MARCO ANTÔNIO ALVES PEROSINI, para ocupar o cargo comissionado de Diretor 
Administrativo, Nível DAS-3, da estrutura do Fundo de Previdência do Município.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 04/01/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE JANEIRO DE 2021.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº004/2021 -  FMPBP
Smg/ebmp

PORTARIA Nº 135/2021.

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, JORGE NUNES BAPTISTA - matr. 9574, como iscal do Contra-
to nº 01/2021, irmado com o município de Barra do Piraí através da Secretaria 
Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Obras Públicas, com a empresa 
METINOX 2004 COMERCIAL EIRELI, Processo nº 13.439/20, que tem como objeto 
a aquisição de telhas termoacústicas, calhas e materiais, visando as reformas das 
Unidades de Ensino Municipais e atendimento as necessidades das demais Sec-
retarias do Município .

Art. 2º - O servidor ora designado ica incumbido obrigatoriamente de atender 
as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da Contro-
ladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 19 DE JANEIRO DE 2021.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processo nº13.439/2020
Smg/ebmp

PORTARIA Nº 132/2021.

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3126, de 17 de maio de 2019, 
HUGO GONÇALVES POLIDORO, para ocupar o cargo comissionado de Supervisor 
da Divisão de Cadastro e Censo Previdenciário, Nível DAS-1, da estrutura do Fun-
do de Previdência do Município.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 25/01/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE JANEIRO DE 2021.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº001/2021 -  FMPBP
Smg/ebmp

PORTARIA Nº 133/2021.

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3126, de 17 de maio de 2019, 
GILBERTO COUTINHO, para ocupar o cargo comissionado de Diretor de Compras 
e Almoxarifado, Nível DAS-3, da estrutura do Fundo de Previdência do Município.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 04/01/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE JANEIRO DE 2021.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº003/2021 -  FMPBP
Smg/ebmp
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PORTARIA Nº 138/2021.

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, Comissão Especial para avaliação dos requisitos exigidos no 
Termo de Referência, Edital de Pregão Presencial nº01/2021, processo adminis-
trativo nº 10.696/2020, referente a contratação de pessoa jurídica especializada 
em prestação de serviços técnicos, implantação e operacionalização de sistema 
de informática na gestão do ISSQN, com licença de uso de software, através da 
disponibilização da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica, Declaração Eletrônica de 
Serviços Financeiros e Gestão do Simples Nacional, com fornecimento de Data 
Center, que será composta dos seguintes membros:
Presidente: Tatiana Carreira Sampaio Ferreira – matr. 3516
Miguel Egídio Costa – matr. 9528
Aparecida Edvânia França Gonçalves – matr. 3516
André D’Ávila Pereira – matr. 11.194
Marco Antônio Duarte – matr. 6138

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE JANEIRO DE 2021.

  
MARIO REIS ESTEVES

Prefeito Municipal

Memo nº 002/DRM/2021
Smg/ebmp

PORTARIA Nº 139/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - No resguardo da Administração Pública, somada à eventual de conduta 
incompatível com o exercício da atividade inerente ao servidor público, instau-
rar COMISSÃO ESPECIAL DE INQUÉRITO, que será presidida pelo servidor Thadeu 
Valadão Pedroso – mat. 5483, auxiliado pelos servidores Ademir Pereira – matr. 
3224 e Neiva de Fátima Araújo Bandeira – matr. 3976, com o assessoramento do 
Procuradora do Município - Drielly Passo de Souza – matr.10.229, para em 60 
(sessenta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, apresentar relatório 
conclusivo quanto à questão em tela, objeto do processo administrativo nº 
2774/20(sms) e 2778/20 (sms).

Art. 2º - Fica a cargo do Presidente da referida comissão, cientiicar os servidores 
supra elencados, icando a partir desta nomeação com lexibilidade em suas 
funções, para tratarem da celeridade do presente procedimento de inquérito, 
face a sua gravidade.
 
Art. 3º - Fica desde já determinado que o servidor seja devidamente cientiicado 
da presente Portaria pela Secretaria Municipal de Recursos Humanos, e que o 
mesmo, querendo, na fase de inquérito, pode se defender através de patrono 
na forma da lei.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE JANEIRO DE 2021.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processo nº 2774 E 2778/20 - SMS
smg/EBMP

PORTARIA Nº 136/2021.

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados como Gestor Fiscalizador do 
Termo de Colaboração nº 002/2018 - irmado entre o Município, por intermédio 
do Fundo Municipal de Assistência Social e a Associação Pestalozzi de Barra do 
Piraí, que tem por objeto serviço de atendimento socioassistenciais de habili-
tação e reabilitação de pessoas com deiciência e suas famílias, com repasses 
mensais deinidos, processo nº 948/2018 – smas: 

GESTOR DE PARCERIA:
Carla Camargo Pinto Ferreira – matr. 9814

MEMBROS DA EQUIPE DE MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E FISCALIZAÇÃO:
Eliane Ribeiro – matr. 9599
Julia Pierezan Magalhães – matr. 10551
Neudinéa Vergilio – matr. 11204

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial a Portaria nº 195/2019, sem prejuízo dos 
atos já praticados.

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE JANEIRO DE 2021.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

memo nº44/SMAS/2021
Smg/ebmp

PORTARIA Nº 137/2021.

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º-EXONERAR, SAULO ZÁZA DA ROSA, do Cargo em Comissão de Coorde-
nador de Concessão de Benefícios, Nível DAS-4, da estrutura do Fundo de Previ-
dência, para o qual fora nomeado por meio da Portaria nº 275/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 21/01/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE JANEIRO DE 2021.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/fac/ebmp



40Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 006| 21 de Janeiro de 2021

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br

PORTARIA Nº 142/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - DEMITE a pedido, a RENATA MEDEIROS PACHECO RIBEIRO, matr. 9734, 
do cargo de Enfermeira, na forma do artigo 64, da Lei Municipal nº 326, de 28 de 
abril de 1997.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 06/01/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE JANEIRO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº019/SMRH/2021
smg/ebmp

PORTARIA Nº 143/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - No resguardo da Administração Pública, somada à eventual de conduta 
incompatível com o exercício da atividade inerente ao servidor público, instaurar 
COMISSÃO ESPECIAL DE INQUÉRITO, que será presidida pela servidora Flávia de 
Moraes Costa – mat. 7663, auxiliada pelas servidoras Ariane Medeiros de Brito 
Quintanilha – matr. 3224 e Cibele Blazutti Gallucci Tinoco – matr. 3965, para 
em 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, apresentar 
relatório conclusivo quanto à questão em tela, objeto do processo administrati-
vo nº 2774/20(sms) e 2778/20 (sms), referentes ao servidor matr.3452.

Art. 2º - Fica a cargo do Presidente da referida comissão, cientiicar os servidores 
supra elencados, icando a partir desta nomeação com lexibilidade em suas 
funções, para tratarem da celeridade do presente procedimento de inquérito, 
face a sua gravidade.
 
Art. 3º - Fica desde já determinado que o servidor seja devidamente cientiicado 
da presente Portaria pela Secretaria Municipal de Recursos Humanos, e que o 
mesmo, querendo, na fase de inquérito, pode se defender através de patrono 
na forma da lei.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE JANEIRO DE 2021.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processo nº 11.762/20 (2.670/20-sms)
smg/EBMP

PORTARIA Nº 140/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR de acordo com o artigo 42, inciso I da Lei Municipal nº 326 
de 28/04/97 c/c Lei Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 2009, MARILZA DE 
FÁTIMA SERAPHIM, para ocupar o Cargo em Comissão de Supervisor da Divisão 
de Região Administrativa – 7ª Região, Nível DAS-1, da estrutura da Secretaria Mu-
nicipal de Serviços Públicos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a 15/01/2020.
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE JANEIRO DE 2021.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/ebmp

PORTARIA Nº 141/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - CEDER, o servidor WELLINGTON ALMEIDA PIRES, matrícula 8623, para 
prestar serviços junto a Prefeitura Municipal de Barra Mansa, sem ônus para o 
Município de Barra do Piraí, conforme Ofício nº 01 de 08/01/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir desta data.

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE JANEIRO DE 2021.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processo nº 305/2021
smg/ebmp
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ADMINISTRAÇÃO

INSTRUMENTO: Convênio.

PARTES: Município de Barra de Piraí e o Itaú Unibanco S.A.

OBJETO: Concessão dos empréstimos ao servidor.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10015/2020.

VIGÊNCIA: 20/01/2021 a 19/01/2026.

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93.

ASSINATURA 20 de janeiro de 2021.

EXTRATO DO CONVÊNIO

AVISOS DE LICITAÇÕES 

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação referente à Aquisição de kits de lanches e água mineral, em atendimento aos 
colaboradores da Vigilância em Saúde, conforme descrito no Termo de Referência (Anexo I). Processo Administrativo nº 2173/2020, na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 002/2021, do tipo menor preço item, que será realizada no dia 10 de fevereiro de 2021, às 14:00 horas, no site www.licitacoes.
caixa.gov.br, maiores informações pelo tel.: (24) 2442-5372.

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação referente à Provável aquisição de medicamentos para atendimento aos paci-
entes de diversos programas, como Programa de Doenças Crônico-Degenerativa (HIPERDIA), Centro de Apoio Psico Social (CAPS), Saúde da mulher, 
Tabagismo, Programa do Idoso, Atenção Básica (Unidade Básica de Saúde e Programa de Saúde da Família), DST/AIDS, assim como os pacientes 
oriundos das unidades básicas e estabelecimentos de saúde, conforme especiicação no Termo de Referência (anexo I). Processo Administrativo nº 
2351/2020, na modalidade Pregão Eletrônico nº 001/2021, do tipo menor preço item, que será realizada no dia 08 de fevereiro de 2021, às 14:00 
horas, no site www.licitacoes.caixa.gov.br, maiores informações pelo tel.: (24) 2442-5372.

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação referente à Provável, aquisição de medicamentos para atendimento a pacien-
tes dos diversos programas como Programa de Doenças Crônico-Degenerativa (HIPERDIA), Centro de Apoio Psico Social (CAPS), Saúde da mulher, 
Tabagismo, Programa do Idoso, Atenção Básica (Unidade Básica de Saúde e Programa de Saúde da Família), DST/AIDS, assim como os pacientes ori-
undos das unidades básicas e estabelecimentos de saúde, conforme especiicação do Termo de Referencia. Processo Administrativo nº 2340/2020, 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 003/2021, do tipo menor preço item, que será realizada no dia 09 de fevereiro de 2021, às 14:00 horas, no site 
www.licitacoes.caixa.gov.br, maiores informações pelo tel.: (24) 2442-5372.

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação referente à Aquisição de INSUMO MÉDICO, objetivando atender a BRUNA PE-
DROSO DE OLIVEIRA HERNANDES paciente portadora de DOENÇA CRONICO DEGENERATIVA, conforme descrito no Termo de Referência (Anexo I), 
conforme descrito no Termo de Referência (Anexo I). Processo Administrativo nº 1743/2020, na modalidade Pregão Eletrônico nº 004/2021, do tipo 
menor preço global, que será realizada no dia 11 de fevereiro de 2021, às 14:00 horas, no site www.licitacoes.caixa.gov.br, maiores informações pelo 
tel.: (24) 2442-5372.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Homologo a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico – SRP nº 085/2020 – Objeto: Provável aquisição de medicamentos para atendimento aos 
pacientes de diversos programas, como Programa de Doenças Crônico-Degenerativa (HIPERDIA), Centro de Apoio Psico Social (CAPS), Saúde da mul-
her, Tabagismo, Programa do Idoso, Atenção Básica (Unidade Básica de Saúde e Programa de Saúde da Família), DST/AIDS, assim como os pacientes 
oriundos das unidades básicas e estabelecimentos de saúde, conforme especiicações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, em favor 
das empresas: AVANTE BRASIL COMÉRCIO EIRELI, para os itens: 01e 08, no valor total de R$ 72.826,20 (setenta e dois mil oitocentos e vinte e seis reais 
e vinte centavos), BALSAMO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, para os itens: 02, 05, 07 e 12  , no valor total de R$ 92.831,76 (noventa e dois 
mil oitocentos e trinta e um  reais e setenta e seis centavos) e SOGAMAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, para os itens 03, 06, 
09, 10 e 11 no valor total de R$ 27.604,00 ( vinte e sete mil seiscentos e quatro reais). O ITEM 04 FOI CONSIDERADO FRACASSADO. Importa o presente 
Pregão Eletrônico – SRP 85/2020 em R$ 193.261,96 (cento e noventa e três mil duzentos e sessenta e um reais e noventa e seis centavos), conforme 
laudas do processo nº 2221/2020. Wagner Pìnto Teixeira - Secretário Municipal de Saúde.

Torno Público o resultado da Chamada Pública nº 002/2019, objetivando, o CREDENCIAMENTO de Instituições Financeiras para a Prestação de 
Serviços Bancários de recolhimento detributos: impostos, taxas,dívida ativa,contribuições de melhorias e demais receitas públicas municipais at-
ravés de DAM, com código de barras em padrão FEBRABAN, por intermédio de suas agências, com prestação de contas por meio magnético de 
valores arrecadados, regula-se, por este Edital e seusanexos,que se regerá pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e respectivas alterações, 
além das demais disposições legais aplicáveis e do dispositivo no presente Edital, em favor da empresa BANCO DO BRASIL S. A., conforme laudas do 
processo nº 8385/2018. Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal.
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INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 03/2021

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Obras 
Públicas e a empresa RJ Fernandes Construtora Eireli.

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviço de Construção de Muro de Contenção, na Rua Ernane Pereira, n° 132, no Bairro 
Oicinas Velhas, neste município.

VALOR TOTAL R$ 191.433,70

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 9593/2020

VIGÊNCIA: 19/01/2021 à 18/06/2021

FUNDAMENTO: Lei Federal 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2021.

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 04/2021

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Educação 
e a empresa Amanbella Comércio de Alimentos Eireli.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL QUÍMICO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PARA ATENDER ESTABELECIMENTOS DA REDE PÚBLICA MUNIC-
IPAL DE ENSINO E SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E POLO CEDERJ DE BARRA DO PIRAÍ.

VALOR TOTAL R$ 24.626,49

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 8583/2020

VIGÊNCIA: 19/01/2021 à 18/07/2021

FUNDAMENTO: Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006.

DATA DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2021.

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 05/2021

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Educação 
e a empresa Rota 393 Alimentos LTDA.

OBJETO: Aquisição de material de higiene e limpeza para atender necessidades dos estabelecimentos públicos de ensino da rede munici-
pal, sede da Secretaria Municipal de Educação e polo CEDERJ de Barra do Piraí. 

VALOR TOTAL R$ 37.164,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10555/2020

VIGÊNCIA: 19/01/2021 à 18/07/2021

FUNDAMENTO: Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006.

DATA DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2021.

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 06/2021

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Comuni-
cação Social e a empresa Gibbor Publicidade e Publicações de Editais Eireli.

OBJETO: Contratação de jornal de grande circulação para publicação de editais e atos oiciais da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí.

VALOR TOTAL R$ 170.000,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 9362/2020

VIGÊNCIA: 19/01/2021 à 18/01/2022

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 e seu regulamento aprovado pelo Decreto Federal nº 5.450, de 31/05/2005, Lei n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, pelo, Lei Municipal nº 961, de 30/08/2005, pelo 
Decreto Municipal nº 106, de 23/12/2005,  Lei Municipal 1359/2007e o Decreto Municipal 125 de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2021.

EXTRATO CONTRATUAL
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INSTRUMENTO: 2° Termo Aditivo ao Contrato nº 03/2019.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda e 
a empresa Indústria Gráica Brasileira Ltda. 

OBJETO: Prorrogação do Contrato nº 03/2019, por mais 12(doze) meses e reajuste contratual de 24,890850% índice - IGPM.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13178/2018.

VALOR R$ 39.690,00. 

VIGÊNCIA: 15/01/2021 a 14/01/2022.

FUNDAMENTO: Artigos 57, inciso II, 55, inciso III e 40, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 13 de janeiro de 2021.

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 2° Termo Aditivo ao Contrato nº 57/2020.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Obras 
Pública e a empresa Emam Emulsões e Transportes Ltda. 

OBJETO: Reequilíbrio Econômico Financeiro de 8% (oito por cento) dos preços do Contrato nº 57/2020, cujo objeto é aquisição de material 
de construção para recapeamento asfáltico.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12598/2020.

VALOR R$ 7.889,36. 

FUNDAMENTO: Artigo 65, inciso II, alínea “b” da Lei Federal nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 18 de janeiro de 2020.

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 1° Termo Aditivo ao Contrato nº 57/2020.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Obras 
Públicas e a empresa Emam – Emulsões e Transporte LTDA.

OBJETO: Acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) ao valor contratado Contrato nº 57/2020, AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
PARA RECAPEAMENTO ASFÁLTICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  5432/2020

VALOR R$ 106.773,79

VIGÊNCIA: 18/01/2021 a 23/01/2021.

FUNDAMENTO: Artigo 65, inciso I, alínea “b” combinado com § 1º da Lei Federal nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 18 de janeiro de 2021

EXTRATO TERMO ADITIVO

Extrato da Ata de Registro de Preços

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2021
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 089/2020
PROCESSO: 10651/2020
OBJETO: PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE BATERIAS (SEM DEVOLUÇÃO DE CASCO) PARA VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I).
FORNECEDOR: MULTINEGÓCIOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO DE MATERIAIS EIRELI

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE MARCA PREÇO 
UNITÁRIO

PREÇO TOTAL

1 Bateria automotiva selada 70 AMP 12v, não recondicionada e não remanufaturada, sem 
devolução do casco

UNID. 33 Kraft R$ 417,95 R$ 13.792,35

2 Bateria automotiva selada 100 AMP 12v, não recondicionada e não remanufaturada, sem 
devolução do casco

UNID. 28 Kraft R$ 472,46 R$13.228,88

3 Bateria automotiva selada 150 AMP12v, não recondicionada e não remanufaturada, sem 
devolução do casco

UNID. 18 Kraft R$ 731,00 R$ 13.158,00

TOTAL GERAL DOS ITENS ACIMA (quarenta mil, cento e setenta e nove reais e vinte e três centavos)                R$ 40.179,23
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ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 005 de 18 de Janeiro de 2021, no Ato de Concessão de Benefício concedido ao ex-servidor JORGE ALBERTO MACHADO DA SILVA nº 
005/2021 do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

No Ato de Concessão:

Onde se lê: 
...
Aposentadoria por Incapacidade Permanente com Proventos, para o servidor JORGE ALBERTO MACHADO DA SILVA,...

Leia-se:
...
Aposentadoria por Incapacidade Permanente com Proventos a partir de 1° de Fevereiro de 2021, para o servidor JORGE ALBERTO MACHADO DA SILVA,...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 20 de Janeiro de 2021. 

Saulo Záza da Rosa
Coordenador de Concessão de Benefícios

FUNDO DE PREVIDÊNCIA

Data da Assinatura: 20/01/2021
Vigência: 12 meses 
Valor Total :R$ 40.179,23 (quarenta mil, cento e setenta e nove reais e vinte e três centavos)
Mario Reis Esteves – Prefeito Municipal de Barra do Piraí

Extrato da Ata de Registro de Preços

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2021 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 014/2020
PROCESSO: 6999/2020
OBJETO: PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA.
FORNECEDOR: MULTINEGÓCIOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO DE MATERIAIS EIRELI

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE MARCA PREÇO 
UNITÁRIO

PREÇO TOTAL

1 Mouse óptico com conector USB, com 02 (duas) teclas e botão de rolagem; cabo de 1,5m 
de comprimento ou superior, compatível com o padrão Microsoft, 800 DPI ou superior.

Unid. 150 Bason 
Tech

R$ 14,26 R$ 2.139,00

2 Fonte ATX para computador, potência nominal de 350W; Alimentação Energia: 110v/220v 
(bivolt chaveada); 4 conectores: satã; Conector Principal: 24 pinos; Conector 12V: 4 pinos

Unid. 100 R$ 139,96 R$ 13.996,00

3 HD 500GB Interno 3.5" SATA II Unid. 20 SEAGATE R$ 163,00 R$ 3.260,00

4 HD 1TB Interno 3.5" SATA III Unid. 10 SEAGATE R$ 277,23 R$ 2.772,30

5 HD 2TB Interno 3.5" SATA de 6 Gb/s Unid. 10 WD R$ 547,35 R$ 5.473,50

6 HD SSD 120GB, Interface: Sata 6GB/s; Velocidade de Leitura: 545 MB/s ou superior. Unid. 10 WD R$ 250,60 R$ 2.506,00

7 Cabo de força de energia tripolar (Padrão Novo) P/ Monitor/PC Unid. 20 Mn R$ 27,23 R$ 544,60

8 Pen Drive 16GB Unid. 10 MULTILA-
SER

R$ 36,00 R$ 360,00

9 Estabilizador 110V, 300VA, 4 tomadas mono Unid. 100 TS SHA-
RA

R$ 107,35 R$ 10.735,00

10 Monitor LED 21.5”, Widescreen/Full HD Unid. 10 AOC 
E2270

R$ 656,66 R$ 6.566,60

11 Soprador Aspirador Elétrico 110V Unid. 01 Way R$ 327,00 R$ 327,00

VALOR TOTAL DOS ITENS ACIMA (quarenta e oito mil, seiscentos e oitenta reais) R$ 48.680,00

Data da Assinatura: 20/01/2021
Vigência : 12 meses
Valor Total:R$48.680,00 (Quarenta e oito mil,seiscentos e oitenta reais)
Mario Reis Esteves – Prefeito Municipal de Barra do Piraí
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ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 004 de 14 de Janeiro de 2021, no Ato de Fixação 
de Benefício de Pensão por Morte, concedido a MARIA LÚCIA DOS SANTOS - nº 
001/2021 do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

Na Apostila de Fixação de Proventos:

Onde se lê: 

Vencimento atribuído ao cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, de acor-
do com Art.223, da Lei Municipal n º 326/97 e Lei Municipal n Lei Municipal nº 
2740/16  ......................................................................................................................R$ 1.045,00

Triênio no valor de 30% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997.................................................................................................................. R$ 313,50

 Total dos Proventos.................................................................................................. R$1.358,50

Leia-se:

Vencimento atribuído ao cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, de acor-
do com Art.223, da Lei Municipal n º 326/97 e Lei Municipal n Lei Municipal nº 
2740/16 e de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de abril de 19
97....................................................................................................................................R$ 1.358,50

Total dos Proventos.................................................................................................. R$1.358,50

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 20 de Janeiro de 2021. 

Saulo Záza da Rosa
Coordenador de Concessão de Benefícios

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 003 de 11 de Janeiro de 2021, no Ato de Concessão 
de Benefício concedido ao ex-servidor DENISE RODRIGUES LUZIA nº 001/2021 
do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

No Ato de Concessão:

Onde se lê: 
...
RESOLVE conceder a Aposentadoria por Incapacidade Permanente com Proven-
tos, para a servidora DENISE RODRIGUES LUZIA,...

Leia-se:
...
RESOLVE conceder a Aposentadoria por Incapacidade Permanente com Proven-
tos, a partir de 1° de Fevereiro de 2021, a servidora DENISE RODRIGUES LUZIA,...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 12 de Janeiro de 2021. 

Saulo Záza da Rosa
Coordenador de Concessão de Benefícios

SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATO DE DISPENSA 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente autorizado pelo Exmo. Sen-
hor Prefeito Municipal, torna pública a DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no 
Artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, con-
forme a seguir:

Processo Administrativo: 2360/2020
Objeto: A importância é destinada a aquisição de diversos formulários para 
atender a Secretaria de Saúde. 

FORNECEDOR: R G B MOURA SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA - ME
CNPJ.: 08.370.220/0001-19
VALOR: R$16.760,00 (Dezesseis mil e setecentos e sessenta reais).
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.99.00.00.00 0000
                                      

Barra do Piraí, 01 de dezembro de 2020.
 

Wagner Pinto Teixeira
Secretário Municipal de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATO DE DISPENSA 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente autorizado pelo Exmo. Sen-
hor Prefeito Municipal, torna pública a DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no 
Artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, con-
forme a seguir:

Processo Administrativo: 2444/2020
Objeto: A importância é destinada a aquisição de materiais de limpeza para 
atender a ATENÇÃO BÁSICA, CEO, CAPS, VIGILÂNCIA EM SAÚDE E MANUTENÇÃO 
DA UNIDADE. 

FORNECEDOR: AL SUPRIMENTOS LTDA
CNPJ.: 24.196.189/0001-06
VALOR: R$16.544,80 (Dezesseis mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e oi-
tenta centavos).
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.99.00.00.00 0021
                                      3.3.90.30.99.00.00.00 0022
  3.3.90.30.99.00.00.00 0023
  3.3.90.30.99.00.00.00 0000

Barra do Piraí, 11 de dezembro de 2020.
 

Wagner Pinto Teixeira
Secretário Municipal de Saúde
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FAZENDA
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RECURSOS HUMANOS
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                           PORTARIAS APROVADAS PELAS SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS

PROCESSO NOME TIPO DE LICENÇA PRAZO A PARTIR DE Nº PORTARIA

13006/2020 GETULIO PRIMO CARLOS PRÊMIO 90 DIAS 01/01/2021 001/2021

13099/2020 CELIA CRISTINA BITTENCOURT DA SILVA PRÊMIO 90 DIAS 01/01/2021 002/2021

3857/2020 GEISA CARDOSO DA MOTTA COSTA PRÊMIO 30 DIAS 04/01/2021 003/2021

12921/2020 TAINA CARNEIRO DE FIGUEIREDO PRÊMIO 90 DIAS 01/02/2021 004/2021

12321/2020 ZARELDA DE SOUZA ESTEVÃO PRÊMIO 60 DIAS 01/01/2021 005/2021

CÂMARA MUNICIPAL

ATO Nº 06 DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

    O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas 
atribuições que lhe confere a legislação em vigor:

Nomeia:Raphael da Costa Tavares, para exercer o Cargo Comissionado de Con-
sultor Jurídico - Grupo I – Direção e Assessoramento Superior APM, constante 
do quadro permanente da Câmara Municipal de Barra do Piraí, á partir de 04 de 
Janeiro de 2021.

REGISTRA-SE,PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PRESIDENTE, em 04 de Janeiro de 2021.

LUIZ ROBERTO COUTINHO
Presidente 

ATO Nº 07 DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas 
atribuições que lhe confere a legislação em vigor:

Nomeia:Artur Correa Vieira Spnelli, para exercer o Cargo Comissionado de Con-
sultor Jurídico - Grupo I – Direção e Assessoramento Superior APM, constante 
do quadro permanente da Câmara Municipal de Barra do Piraí, á partir de 04 de 
Janeiro de 2021.

REGISTRA-SE,PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PRESIDENTE, em 04 de Janeiro de 2021.

LUIZ ROBERTO COUTINHO
Presidente 

ATO Nº 08 DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas 
atribuições que lhe confere a legislação em vigor:

Nomeia:Nivaldo Pereira da Cruz , para exercer o Cargo Comissionado de Assessor 
Logistica Externa - Grupo I – Direção e Assessoramento Superior DAS-2 , constan-
te do quadro permanente da Câmara Municipal de Barra do Piraí, á partir de 04 
de Janeiro de 2021.

REGISTRA-SE,PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PRESIDENTE, em 04 de Janeiro de 2021.

LUIZ ROBERTO COUTINHO
Presidente 

ATO Nº 09 DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas 
atribuições que lhe confere a legislação em vigor:

Nomeia:Edison Carlos de Almeida , para exercer o Cargo Comissionado de As-
sessor Logistica Externa - Grupo I – Direção e Assessoramento Superior DAS-2 , 
constante do quadro permanente da Câmara Municipal de Barra do Piraí, á partir 
de 04 de Janeiro de 2021.

REGISTRA-SE,PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PRESIDENTE, em 04 de Janeiro de 2021.

LUIZ ROBERTO COUTINHO
Presidente 
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Praça Nilo Peçanha, 7 – Centro – CEP 27123-020 – Barra do Piraí – RJ 

 (24) 2443-9650  (24)2443-9673  licitacao@camaradebarradopirai.com.br 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Barra do Piraí 
Departamento de Licitação 

 
NOTIFICAÇÃO DE DISPENSA 

 
 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, devidamente autorizada pelo Presidente 

da Câmara Municipal de Barra do Pirai torna pública a DISPENSA DE LICITAÇÃO com 

fulcro no artigo 25caput da Lei Federal 8666/93 e suas alterações conforme a seguir: 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 003/2021 

 

EMPRESA: TELEMAR NORTE LESTE S/A 

 

OBJETO: Prestação de serviço de Telecomunicações (telefonia fixa). 

 

PROGRAMA DE TRBALHO: 01.122.0015.2.952 

 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00 

 

PERIODO: 12 (doze) meses 

 

CONDIÇOES DE PAGAMENTO: mensal 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 17.000,00 (cinquenta mil reais) 

 
 
 
 

Barra do Piraí, 14 de janeiro de 2021. 
  
 
 
 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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Praça Nilo Peçanha, 7 – Centro – CEP 27123-020 – Barra do Piraí – RJ 

 (24) 2443-9650  (24)2443-9673  licitacao@camaradebarradopirai.com.br 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Barra do Piraí 
Departamento de Licitação 

 
NOTIFICAÇÃO DE DISPENSA 

 
 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, devidamente autorizada pelo Presidente 

da Câmara Municipal de Barra do Pirai torna pública a DISPENSA DE LICITAÇÃO com 

fulcro no artigo 24 inciso XXII da Lei Federal 8666/93 e suas alterações conforme a seguir: 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2021 

 

EMPRESA: LIGHT – SERVIÇO DE ELETRICIDADE S/A. 

 

OBJETO: Prestação de serviço público de distribuição de energia elétrica. 

 

PROGRAMA DE TRBALHO: 01.122.0015.2.952 

 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00 

 

PERIODO: 12 (doze) meses 

 

CONDIÇOES DE PAGAMENTO: mensal 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

 
 
 
 

Barra do Piraí, 14 de janeiro de 2021. 
  
 
 
 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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 TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ E O CENTRO 
DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO RIO DE 
JANEIRO – CIEE Rio. 
 
 

A CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, inscrito no CNPJ nº 31.849.524/0001-85, situada à Praça Nilo 
Peçanha, nº 07 – Centro –  Barra do Piraí – RJ, CEP: 27.123-020,  representado por seu Presidente, Sr. Luiz 
Roberto Coutinho, doravante denominado CONCEDENTE e o CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, organismo social de ação auxiliar, de direito privado, sem fins lucrativos, 
filantrópico, certificado pelo Ministério do Desenvolvimento Social como entidade beneficente de assistência 
social através da Portaria SNAS/MDS nº 164, de 28/12/2020, publicado no D.O.U em 29/12/2020, considerado de 
Utilidade Pública, inscrito no CNPJ no 33.661.745/0001-50, Inscrição Municipal nº 30.757-2, registrado como 
Pessoa Jurídica sob o no 13.359 - Livro "A", no 6 e 4, em 22/02/65 no Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Ex-
Cart. Castro Menezes), com sua sede na Rua da Constituição nº 67 – Centro – Rio de Janeiro – RJ, neste ato 
representado, por seu Superintendente Executivo, Sr. Paulo Pimenta Gomes, brasileiro, casado, professor, 
portador da carteira de identidade nº 015270135 expedida pelo DIC/RJ e do CPF/MF n° 005.421.217-00, 
doravante denominado CIEE Rio, em conformidade com o Convênio firmado entre as partes no dia 07 de Janeiro 
de 2009, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:  O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o convênio em epígrafe, por mais 12 
(doze) meses, contados de 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021. 

                                                                                                                                     
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes do convênio firmado no dia 07 de 
Janeiro de 2009, entre os partícipes, não colidentes. 
 
E, para validade do que pelos partícipes foi avençado, firmou-se este instrumento em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos em juízo 
e fora dele. 
 
Rio de Janeiro, ______ de _________ de 2021. 
 
 

CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ  
 

 
 

____________________________________ 
Luiz Roberto Coutinho  

Presidente 
 
 

 

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA 
– CIEE Rio 

 
 

____________________________ 
Paulo Pimenta Gomes 

Superintendente 

 
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________    _________________________ 
(Nome – CPF)      (Nome - CPF) 

Assinado digitalmente por PAULO PIMENTA GOMES:
00542121700
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=ARSERPRO, OU=RFB 
e-CPF A3, CN=PAULO PIMENTA GOMES:
00542121700
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2021-01-14 15:41:52
Foxit Reader Versão: 10.0.0

PAULO PIMENTA 
GOMES:

00542121700

Assinado Digitalmente por: LUIZ ROBERTO COUTINHO:02131694792
Data: 2021.01.19 16:15:32 -03:00
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Praça Nilo Peçanha, 7 – Centro – CEP 27123-020 – Barra do Piraí – RJ 

Tels.: (24) 2443-9650 -  E-mail: licitacao@camaradebarradopirai.com.br 
 

1 

Câmara Municipal de Barra do Piraí 
 

 
TERMO DE PRORROGAÇÃO 

 
 
 

 
   CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ e 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DE 
BARRA MANSA E VOLTA REDONDA - SINDPASS, têm justo e 

acertada a prorrogação dos serviços prestados pela segunda à 
primeira, conforme processo licitatório de n. 002/2020 - nos estritos 

termos e condições deste processo administrativo,  observados os 
termos de suas cláusulas 3, com fundamento no artigo 57, inciso I, 

II e III do  1º e § 2º da Lei 8666/93. 
 

    Para tanto, em face do contrato e das normas 

legais aplicáveis à espécie, mais especificamente aquelas 
constantes da Lei 8666/93, acordam as partes a prorrogação do 

contrato firmado, inicialmente por 12 (doze) meses, com início em 
29 de janeiro de 2021 e término em 29 de janeiro de 2022. 

 
  

 
   Barra do Piraí, 11 de janeiro de 2021. 

 
    

   Luiz Roberto Coutinho 
   Presidente da Câmara Municipal de Barra do Piraí  

 
    

   Sindicato das Empresas de Transporte de 
                          Passageiros de Barra Mansa e Volta Redonda –  

                          Sinpass - CNPJ: 29.055.993/0001-80 
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